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Nova Odessa, 23 de maio de 2023.

Excelentíssimo Senhor;

Estamos encaminhando a Vossa Excelência, cópia da MOÇÃO N°

76/2023 , de autoria do vereador CABO NATAL, aprovada por esta Câmara Municipal 

na sessão ordinária do dia 22 de maio de 2023, apoio ao Projeto de Lei n  ̂

1 .307/2023, em trâmite no Senado Federal, que considera crime o planejamento de 

atentado a agentes públicos que combatem o crime organizado.

Renovamos em mais esta oportunidade nossos protestos de estima e 

consideração.

Atenciosamente,

Excelentíssimo Senhor

Senador Rodrigo Otávio Soares Pacheco

MD. Presidente do Senado Federal
Senado Federal - Via N2 Térreo - Anexo D -  Bloco 4

Brasília -  DF.

70165-900
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Senhor Presidente,
o

CABO NATAL

rpSenado Federal, que considera crim e o p lane jam ento  de a te n tac^  

a agentes públicos que com batem  o cr im e organizado. y
í i— -=te

%
Senhores Vereadores: ^

Está t ram itan do  no Senado Federal o Projeto de Lei n^ 1 .307/2023 , de autoria "do 

Senador Sérgio M oro , que busca to rn a r  crim e o p lane jam ento  de atentados con tra  agentes públicos que 

a tuam  no com bate  ao crim e organizado.

A proposta traz im portan tes  alterações na Lei ns 12 .850/2013 (Lei de Organizações 

Criminosas) e na Lei n -  12.694/2012 (Dispõe sobre o processo e o ju lga m en to  coleg iado em p r im e iro  grau 

de ju risd ição de crimes praticados po r organizações crim inosas), am p liando as penas para aqueles que 

obs truem  a investigação de crimes envo lvendo organizações crim inosas, assim com o aqueles que 

solic itam  ou ordenam  violência ou grave ameaça contra agentes públicos, advogados, defensores dativos, 

ju rados, testem unhas, colaboradores ou peritos.

O Projeto de Lei n® 1 .307/2023 considera a conspiração ou ajuste para a prática de 

a tentados com o crim e au tônom o, o que con tribu irá  s ign if ica tivam ente  para a prevenção e o com bate  ao 

c rim e organizado, p ro tegendo aqueles que colocam suas vidas em risco para ga ran tir  a segurança e a 

justiça em nosso país.

A lém disso, o p ro je to  tam bé m  estende a pro teção policial a m agistrados e m em bros do 

M in is té r io  Público aposentados e seus fam iliares, assim com o policiais aposentados e da ativa e seus 

fam iliares.

Tendo em vista a inegável relevância da proposição, apoio v ee m en te m en te  o Projeto de 

Lei nS 1.307/2023 e peço aos Senadores que o aprovem  com urgência, fo r ta lecendo  assim a segurança e 

a justiça em nosso país.

Em face do exposto, p roponho  aos nobres pares a aprovação da presente MOCÃO DE 

APOIO, na fo rm a regimental e após ouv ido o Plenário, d irig ida ao Senado FederalS postu lando a 

aprovação do Projeto de Lei n® 1.307/2023, em face das razões expostas na presente proposição.

Nova Odessa, 13 de abril de 2023.
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